
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Federal Amom Mandel - Cidadania/AM

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº , DE 2025

(Do Sr. AMOM MANDEL)

Requer  informações  ao  Ministério  da
Agricultura  e  Pecuária  acerca  das  medidas
adotadas  para  garantir  segurança  alimentar,
promover  a  produção  agrícola  sustentável  e
apoiar  a  subsistência  da  comunidade  Ava
Guarani,  localizada  na  Terra  Indígena  Yvy
Okaju, em Guaíra (PR).

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, fundamentado no artigo 50, § 2º, da Constituição
Federal e nos artigos 115, inciso I, e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,
após consulta à Mesa, que sejam solicitadas ao Ministro da Agricultura e Pecuária, o Sr.
Carlos  Henrique  Baqueta  Fávaro,  acerca  das  medidas  adotadas  para  garantir  segurança
alimentar, promover a produção agrícola sustentável e apoiar a subsistência da comunidade
Ava Guarani, localizada na Terra Indígena Yvy Okaju, em Guaíra (PR), conforme segue: 

a) Quais ações estão sendo planejadas ou implementadas
pelo Ministério para promover a segurança alimentar e
o acesso a alimentos em comunidades indígenas, como
a Ava Guarani em Yvy Okaju?

b) Existe  algum  programa  de  incentivo  à  agricultura
familiar ou à produção agrícola sustentável que possa
ser aplicado para melhorar a subsistência alimentar da
comunidade  Ava  Guarani,  considerando  sua  atual
situação de vulnerabilidade?

c) Quais iniciativas estão sendo tomadas para garantir  a
comercialização  de  produtos  agrícolas  indígenas,
mitigando os impactos de boicotes comerciais como os
relatados em Guaíra (PR)?

d) O  Ministério  está  coordenando  esforços  com  outros
órgãos  ou  iniciativas  regionais  para  apoiar  a
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Federal Amom Mandel - Cidadania/AM

implementação  de  infraestrutura  agrícola  ou  de
abastecimento em áreas indígenas sob conflito?

e) Há algum planejamento para incluir a comunidade Ava
Guarani  em  programas  de  assistência  técnica  ou
extensão  rural  para  fortalecer  sua  capacidade  de
produção  de  alimentos  de  forma  autônoma  e
sustentável?

Na oportunidade, solicito ainda, o encaminhamento de outras informações e/ou documentos
que  Vossa  Excelência  julgar  necessário.  Adicionalmente,  rogo  que  quaisquer  respostas
adicionais, planilhas e documentos em geral sejam fornecidos em anexo ao ofício principal de
resposta,  sem que haja  a necessidade de consulta  a links com prazos estipulados,  ou que
partes das respostas sejam enviadas por meio diferentes de comunicação. 

                JUSTIFICAÇÃO

Recentemente, a comunidade Ava Guarani, localizada na Terra Indígena

Yvy Okaju, em Guaíra (PR), tem enfrentado uma grave crise alimentar, agravada pelos

conflitos territoriais e boicotes comerciais promovidos por grupos contrários à presença

indígena  na  região1.  Nesse ínterim,  o cerco  econômico e  a  insegurança  alimentar  têm

colocado em risco a subsistência de 130 famílias, muitas das quais já relatam a escassez

total de alimentos.

Dessa forma, buscando cumprir o meu papel representativo dos interesses

da  sociedade,  entendo  que  é  crucial  assegurar  a  transparência,  esclarecer  dúvidas  e

estimular  a fiscalização, logo, faz-se necessária a solicitação de informações acerca da

situação,  respeitando  o  interesse  público  e  visando  garantir  um  sistema  mais  justo,

acessível e eficiente para todos os brasileiros.

1 “Boicote de comércios  e cerco não indígena escasseiam acesso à comida em retomada Ava Guarani;
movimentos fazem arrecadação”. Brasil de Fato, 09 de janeiro de 2025. Disponível em: 
<<https://www.brasildefato.com.br/2025/01/09/boicote-de-comercios-e-cerco-nao-indigena-escasseiam-
acesso-a-comida-em-retomada-ava-guarani-movimentos-fazem-arrecadacao>>. Acesso em: 09 de janeiro de
2025.
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Compreendendo que o acesso aos dados da administração pública é um

direito garantido pelo artigo 5° da Constituição Federal e por diversos normativos do

país, como a Lei de Responsabilidade Fiscal e a Lei de Acesso à Informação (Lei Federal

nº 12.527/2011), que assegura o recebimento de informações a qualquer cidadão, sem

necessidade de justificativa,  abrangendo ações governamentais e dados orçamentários.

Considerando a extrema importância da matéria e a necessidade que o cidadão possui em

ter acesso a informações relacionadas ao tema, para poder avaliar se as políticas estão

sendo  efetivadas  e  se  as  prioridades  do  governo  estão  alinhadas  com  as  suas

necessidades, solicito as informações aqui requeridas e o apoio dos nobres pares para a

aprovação do presente requerimento de informações.

Sala das Sessões, em     de          de 2025. 

Deputado AMOM MANDEL

CIDADANIA/AM
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